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Ata 35° da Sessão ordinária do 2° Período do 2° Biênio da 8° Legislatura. Aos tinta e um de outubro de dois mil e 

vinte quatros. Ás nove horas da manhã, reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Nova Esperança do 

Piriá. No Plenário Ananias Ferreira Gonçalves, sob a presidência do vereador Antônio Lordenir Campos Gonçalves. 

Estiveram presentes os vereadores: Antônio Lordenir Campos Gonçalves, Altomir Barros da Cunha, Benedito da 

Costa Araújo Neto, Elvys Ley Castro Lima, Gefferson Ferreira de Oliveira, Luzia Lerismar Sampaio da Silva, 

Maria Betânia Hosana da Conceição Aquino e Manoel Edson Vasconcelos. Falta com justificativa do vereador 

José Alberto Sá de Lira. Solicitou a leitura bíblica. Na sequência havendo número legal em nome de Deus e da 

Pátria declarou aberta a presente sessão ordinária. Em seguida solicitou a leitura da ata anterior. Colocada em 

discussão, havendo manifestação, em votação sendo aprovado. Solicitou leitura das matérias para o 

EXPEDIENTE DO DIA. Projeto de Decreto Legislativo n°004, de 25 de outubro de 2024, dispõe sobre a 

aprovação das contas da prefeitura Municipal de Nova Esperança do Piriá, exercício 2013 e dá outras providências. 

Facultou-se a palavra ao vereador. O veredor Benedito da Costa Araújo Neto, cumprimentou os nobres colegas, 

agradceu a Deus pela oportunidade, pelo dom da vida que nos concede todos os dias. Disse que não é contrario 

aprovação de contas de nenhum gestor, visto que o TCM é um orgão técnico e faz seus pareceres olhando 

documentos e não conhecem a realidade do município, por isso às vezes a câmera tem que ser contrária ao parecer 

deles, no qual  sabe o que um gestor passa no municipio. Disse que não é contra, só não esteve presente na sessão 

e não teve acesso ao parecer da comissão, por isso não pode votar favorável, mas é só isso, sendo que seu voto é 

relevante visto que a maioria aprovam. Disse que diante de muitas questões no município vem observando algumas 

situações e vem na tribuna indicar que gestão municipal possa fazer algum trabalho que está deixando a desejar 

que é responsabilidade dela. Não  é uma critica porque sabem que um gestor municipal às vezes se cerca de pessoas 

que não tem capacidade técnica, uma visão futurista que não é merito dessa gestão. Pediu que a prefeita municipal 

possa olhar para a situação do cemitério, que pintura ou limpeza não resolve mais o problema. Relatou que já 

indicaram a compra de áreas para que venha viabilizar o novo cemitério no município, visto que há uma grande  

necessidade. Espera que a gestão se senssibilise e tente providencia uma area para determinado fins. Referente a 

saúde que partir de janeiro de 2025, se a prefeita não trocar ou colocar secretários que venham fazer sua função 

que ela mesma procura ter essa responsabilidade, assim como prometeu, é um pedido que faz, visto que não é 

responsabilidade da gestão estar se preucupando já que tem secretarios para fazer esses trabalhos, fala dos 

secretarios de modo geral, se não tiverem capacidade para o trabalho troque porquer é a gestão que fica projudicada. 

Que possa ver tambem a questão da secretaria de agricultura do municipio que tem potencial para ajudar os  

agricultores que estão cada vez mais sofridos, sem maquinário adequado e assistencia técnicas. Tambem chamou 

atenção da gestora municipal a questão do posto de saúde do queimado, o basico dá para ser resolvido e oferecido 

para o povo. Como a preocupação de médicos que só tem um médico no município, passa quinze dias e esperar 

voltar da sua folga para o atender, que seja revisto essa questão, estão  disposto ajudar no que for preciso pelo povo 

piriaense e agradeceu a oportunidade.O vereador Antônio Lordenir Campos Gonçalves, cumprimentou a todos 

os ouvintes, agradeceu a Deus pela oportunidade de estar na casa mais uma vez. Disse ao vereador Benedito, que 

o medico não é só quinze dias e sim 20 dias, era quinze dias na gestão passada,  não é fácil porque a saúde não é 

boa no Brasil, no município não é 100%, mas, todos se esfocam e tentando amenizar o sofrimento do povo. Espera 

que na nova gestão independente de quem vai ser o secretário que faça o melhor para atender o povo com dedicação. 

O vereador Benedito, ao tomar a fala disse que geralmente quando vem é para fazer a diferença, 20 dias não 

resolve o poblema do municipio. Espera que o vereador presidente continue defendendo as ações da saúde assim 

com vem defendendo durante esses quatro anos. O vereador presidente Lordenir ao tomar a fala disse que 

defende porque acredita que é a melhor e agradeceu a oportunidade. Nada mais previsto para a sessão o presidente 

solicitou a leitura das matéria para a ORDEM DO DIA. Projeto de Decreto Legislativo n°004, de 25 de outubro 

de 2024, dispõe sobre a aprovação das contas da prefeitura Municipal de Nova Esperança do Piriá, exercício 2013 

e dá outras providências. Todos votaram pela aprovação das materias com exeção do vereador Benedito da Costa 

Araújo Neto. Concedeu cinco minutos para as considerações finais, não havendo manifestação. Sem mais para o 

momento o presidente agradeceu a presença de todos, em nome de Deus da Pátria declarou encerrada a presente 

sessão ordinária. A presente ata é a expressão da verdade e vai assinada pelos membros da Mesa Diretora e demais 

vereadores que desejarem. 
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